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A Sua Excelência o Senhor 
Hérzem Gusmão 
A Sua Senhoria o Senhor 
José Marques 

INDICikÃO 

Indico a Sua Excelência o Senhor Hérzem 
Gusmão, Prefeito Municipal, e sua Senhoria 
o Senhor José Marques, Secretário de 
Serviços Públicos, a realização dos serviços 
de capina, varrição e retirada de entulhos na 
Via local C e nas Ruas A, B, D, E, todas do 
Bairro Urbis II. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo atender às diversas reivindicações feitas pelos 
moradores da Via local C e das Ruas A, B, D E, todas do Bairro Urbis II no tocante à necessidade 
dos serviços de varrição e capina das referidas ruas, tendo em vista que as mesmas estão cheias de 
areia, mato alto e lixo, tornando-se um ambiente propício para a proliferação de animais 
peçonhentos, o que compromete a saúde e segurança da comunidade. 

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, de março de 2019. 
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